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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 58.941, 
DE 6 DE MARÇO DE 2013

Altera a redação do parágrafo único do artigo 1º 
do Decreto nº 45.851, de 8 de junho de 2001, que 
autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e por prazo indeterminado em favor 
do Município de Pariquera-Açú, de imóvel

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 

45.851, de 8 de junho de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à instalação da Casa da Cultura, da Biblio-
teca Pública Municipal e da Casa da Criança e do Adolescente.". 
(NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.942, 
DE 6 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Sorocaba, a área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Sorocaba, uma área consistente em terreno sem 
benfeitorias, localizada na Rua Aristides de Barros, s/nº, Jardim 
São Guilherme, naquele município, com 5.995,98m2 (cinco mil, 
novecentos e noventa e cinco metros quadrados e noventa e 
oito decímetros quadrados), objeto da Lei municipal nº 6.496, 
de 3 de dezembro de 2001, conforme identificado nos autos 
do processo PR/4-2014/99-PGE (GDOC-18786-447776/06-PGE).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando à instala-
ção de unidade escolar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.943, 
DE 6 DE MARÇO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS 
IMIGRANTES S.A., imóveis necessários às obras de 
implantação da 3ª faixa entre o Km 262+750m e 
o Km 269+230m da Rodovia Cônego Domênico 
Rangoni, SP-055, Município e Comarca de 
Cubatão, no trecho que especifica e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do disposto no Decreto nº 
41.371, de 28 de novembro de 1996, alterado pelo Decreto nº 
42.321, de 7 de outubro de 1997,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMI-
GRANTES S.A., empresa concessionária de serviço público, por 
via amigável ou judicial, a área descrita na planta cadastral 
de código nº DE-SP0000055-268-269-422-D03/001 e memorial 
descritivo constantes do Processo ARTESP-14.244/12-SLT, neces-
sária às obras de implantação da 3ª faixa entre o Km 262+750m 
e o Km 269+230m da Rodovia Cônego Domênico Rangoni, 
SP-055, Município e Comarca de Cubatão, com área total de 
1.030,69m2 (um mil e trinta metros quadrados e sessenta e nove 
decímetros quadrados), dentro do perímetro a seguir descrito, 
imóveis estes que constam pertencer aos proprietários, a saber: 
a área a ser desapropriada, conforme planta n° DE-SP0000055-
268-269-422-D03/001, situa-se entre o Km 262+750m e o Km 
269+230m da Rodovia Cônego Domênico Rangoni, SP-055, 
Município e Comarca de Cubatão, que consta pertencer a 
Francisco Vicente da Silva, Eutrópia Lopes Ferreira da Silva, 
Alcântara S.A., Administradora de Bens, João da Rocha Doutor, 

Helena Vicente Doutor, Maria Izilda Rocha Doutor, Odauto Leite 
Praça, Maria Auxiliadora Leite Praça e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7358476,3357 e E=354821,1924, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta 
com azimute 11°51'10", distância de 13,16m; segmento 2-3 
- em linha reta com azimute 2°7'20", distância de 3,96m; seg-
mento 3-4 - em linha reta com azimute 354°32'37", distância 
de 6,50m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 2°10'15", 
distância de 6,81m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
10°10'16", distância de 6,39m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 17°40'14", distância de 6,79m; segmento 7-8 - 
em linha reta com azimute 21°42'22", distância de 77,32m; 
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 18°8'5", distância de 
1,00m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 10°54'8", 
distância de 1,02m; segmento 10-11 - em linha reta com azimu-
te 3°39'20", distância de 1,00m; segmento 11-12 - em linha reta 
com azimute 356°33'18", distância de 0,98m; segmento 12-13 
- em linha reta com azimute 349°21'1", distância de 1,03m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 341°53'45", dis-
tância de 1,05m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
334°28'48", distância de 1,02m; segmento 15-16 - em linha 
reta com azimute 327°17'6", distância de 0,99m; segmento 
16-17 - em linha reta com azimute 320°6'47", distância de 
1,01m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute 46°29'5", 
distância de 0,22m; segmento 18-19 - em linha reta com azimu-
te 135°28'32", distância de 10,95m; segmento 19-20 - em linha 
reta com azimute 161°48'9", distância de 6,64m; segmento 
20-21 - em linha reta com azimute 201°20'58", distância de 
8,13m; segmento 21-1 - em linha reta com azimute 201°16'59", 
distância de 109,09m, perfazendo uma área de 1.030,69m2 (um 
mil e trinta metros quadrados e sessenta e nove decímetros 
quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMI-
GRANTES S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no 
processo judicial de desapropriação, para fins do disposto no 
artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 
1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em nome do 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo. 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te Decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.944, 
DE 6 DE MARÇO DE 2013

Destina à Secretaria de Desenvolvimento Social 
a administração do imóvel que especifica, loca-
lizado no Município de São Paulo e dá outras 
providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria de Desenvolvimento 

Social, a administração do imóvel localizado na Rua Filinto 
Gomes da Silva, nº 35, no Brooklin, Município de São Paulo, cujo 
terreno mede 191,10m2 (cento e noventa e um metros quadra-
dos e dez decímetros quadrados) e contém 130,00m2 (cento e 
trinta metros quadrados) de benfeitorias, cadastrado no SGI sob 
nº 7.989, conforme identificado nos autos do Processo SPDR nº 
4.073/2010 (CC-76.186/11).

Artigo 2º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 
o uso, a título precário e gratuito e por prazo determinado, do 
imóvel descrito no artigo anterior, em favor da Associação Maria 
Helena Drexel.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à prática de trabalhos sociais na região.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de março de 2013.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 6-3-2013
Designando, nos termos do art. 15 do Estatuto da Fun-

dação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, com a nova 
redação aprovada pelo Dec. 51.925-2007, Barjas Negri, RG 
5.125.223-5, para exercer a função de Presidente da aludida 
Fundação, na vaga decorrente da dispensa, a partir de 4-10-
2012, de José Bernardo Ortiz, RG 1.219.260/RJ.

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Barra do Turvo Aquisição de trator e implementos agrícolas 127.000,00

No processo CC-123407-2012 c/ ap. CC-14655-2013, sobre 
afastamento: "Diante dos elementos de instrução constantes 
deste expediente, destacando-se o parecer 123-2013, da AJG, 
autorizo o afastamento de Horácio Garcia de Oliveira, RG 
9.213.775-1, e Marcelo Martins Pickler, RG 6.019.304, Escrivães 
de Polícia, para, sem prejuízo dos vencimentos e demais vanta-
gens de seus cargos, exercerem, respectivamente, os mandatos 
de Presidente e Tesoureiro Geral da Associação dos Escrivães de 
Policia do Estado de São Paulo - Aepesp, no período de 5-10-
2012 a 5-10-2015."

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE SUPRIMENTOS E APOIO À 
GESTÃO DE CONTRATOS
 Extrato de Termo de Contrato
Processo CC 102014/2012
Parecer Jurídico: 22/2013
Contrato nº 02/2013
Contratante: CASA CIVIL
Contratada: LOCADORA, a FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁ-

RIOS FEDERAIS – FUNCEF
Objeto: contrato a locação de 01 (um) imóvel, juntamente 

com 03 (três) vagas de garagem, de propriedade da Fundação 
dos Economiários Federais – FUNCEF, localizado na cidade de 
Brasília/Distrito Federal

Valor Total: R$ 601.774,20
Valor por exercício: R$ 200.591,40 para exercício de 2013, 

R$ 200.591,40 para o exercício de 2014, R$ 200.591,40 para o 
exercício de 2015.

Vigência: A contratação terá prazo de vigência de 03 (três) 
anos, a contar do dia 19/02/2013, e termino no dia 18/02/2016.

Data de Assinatura: 19/02/2013

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

 Despacho do Secretário, de 5-3-2013
PROCESSO SPDR 3068/2012
Assunto: Locação do Imóvel para abrigar o Escritório Regio-

nal de Campinas.
RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, 

atualizada pela Lei Federal 8.883/94, a Declaração de Dispensa 
de Licitação proferida pela Senhora Dirigente da Unidade de 
Articulação com Municípios – UAM, com base no artigo 24, 
inciso X, para contratação de locação de imóvel para abrigar o 
Escritório Regional de Campinas.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Extrato do 3º Termo Aditivo
PROCESSO SEP 0244/2009
CONTRATO: 042/2010 - CA
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL.
CONTRATADA: VIVO S/A.
CNPJ: 02.449.992/0056-38
CLAUSULA PRIMEIRA
O Contrato terá sua vigência prorrogada por 15 (quinze) 

meses, com início em 16-02-2013 e término em 15-05-2014.
CLAUSULA SEGUNDA
O número de mini-Moldens disponibilizados em comodato 

passam de 30 (trinta) para 37 (trinta e sete) aparelhos, mantido 
o preço unitário de R$ 51,50, definido pela Secretraia de Gestão 
Pública com expressa concordância da CONTRATADA, às folhas 
786 do Processo SPDR 0244/2009, com as mesmas característi-
cas especificadas no Memorial Descritivo –Anexo I do edital de 
Pregão SGP 006/2008.

CLÁUSULA TERCEIRA
O valor total deste Termo é de R$ 28.582,50, sendo R$ 

20.007,75 referentes ao exercício 2013, e R$ 8.574,75 refe-
rentes ao exercício de 2014, nos quais estão incluídas todas as 
despesas com pessoal, materiais e instalações necessários à sua 
boa execução, os custos diretos e indiretos, bem como encargos 
benefícios e demais despesas de qualquer natureza, inclusive 
encargos decorrentes de leis sociais, contribuições, impostos, 
taxas, custas e emolumentos.

Os recursos serão consignados aos códigos: 290109 
– Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional 
– Coordenadoria de Administração, Programa de trabalho 
04.122.2909.5515.0000 – Gestão SPDR – Natureza da Despesa 
339039.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

ASSINATURA: 16-02-2013
 Extrato do 3º Aditamento
PROCESSO SEP 1422/2008
CONTRATO 070/2008 - CA
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL
CONTRATADA: COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SER-

VIÇOS – CPOS.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-17, de 6-3-2013

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento no art. 
85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica do 
Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados e 
declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, per-
tencentes ao patrimônio das Secretarias de Estado e autarquias 
em deferimento ao contido no processo CC-11.220-13, discrimi-
nados nos seguintes ofícios:

I - Defensoria Pública do Estado de São Paulo: ofs. CGA-
DIE: of. 237-2012, processo Fussesp-136.104-12; of. 238-2012, 
processo Fussesp-136.104-2012.

II - Secretaria da Administração Penitenciária: of. C.D.P. 
7.196-12, processo Fussesp-608-2013; of. D.A. 2-13, processo 
Fussesp-3.624-13; of. SAP-CG-23-13, processo Fussesp-3.625-13; 
of. 365-13, processo Fussesp-6.202-13.

III - Secretaria da Fazenda: ofs. N.P: of. 73-12, processo 
Fussesp-5.364-13; of. 67-12, processo Fussesp-5.366-13; of. 
53-12, processo Fussesp-5.367-2013; of. 78-12, processo Fus-
sesp-5.368-13.

IV - Secretaria da  Justiça e da Defesa da Cidadania: of. 
D.A. 161-12, processo Fussesp-131.258-12.

V - Secretaria de Agricultura e Abastecimento: of. RGT-
MEX-68-12, processo Fussesp-18-13.

VI - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regio-
nal: of. CA-G-46-12, processo FUS- SESP-116.093-12.

VII - Secretaria do Meio Ambiente: ofs. DA: of. 26-12, 
processo Fussesp-131.187-12; of. 50 de 2012, processo Fus-
sesp-136.550-12.

VIII - Secretaria de Logística e Transportes: of. N.S.P. 
1-13, processo Fussesp-4.682-13; of. DH-24-13, processo Fus-
sesp-13.031-13.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução CC-18, de 6-3-2013

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento no art. 
85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer nº 665-92, da Assessoria Jurídica 
do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencentes ao patrimônio da Secretaria da Saúde, em deferi-
mento ao contido no processo CC 16.501-2013, discriminados 
nos seguintes ofícios: Ofs. GT-DEMEX-SS: 581-12, processo 
Fussesp-144.010-12; 582-12, processo Fussesp-144.011-12; 
584-12, processo Fussesp-144.013-12; 1-13, processo Fus-
sesp-4.537-13; 2-13, processo Fussesp-4.538-13; 11-13, proces-
so Fussesp-4.543-13; 21-13, processo Fussesp-4.545-13; 35-13, 
processo Fussesp-7.244-13; 41-13, processo Fussesp-9.202-13; 
46-13, processo Fussesp-9.203-13; 56 de 2013, processo Fus-
sesp-13.680-13; 57-13, processo Fussesp-13.681-13; 58-13, pro-
cesso Fussesp-13.683-13; 61-13, processo Fussesp-13.684-13; 
62-13, processo Fussesp-13.685-13; 66-13, processo Fus-
sesp-13.686-13; 69-13, processo Fussesp-13.688-13.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução de 6-3-2013
Designando, nos termos do art. 3º da Resolução Conjunta 

CC/SSP/PGE-1, de 8-2-2013, os a seguir indicados para inte-
grarem, como membros, o Grupo de Trabalho instituído junto à 
Casa Civil, para análise e formulação de proposta de disciplina 
de filmagens, imagens e colheita de depoimentos de policiais 
civis e militares em operações e ações, transmitidas em tempo 
real ou retransmitidas por emissoras de televisão, na qualidade 
de representantes:

da Subsecretaria de Comunicação, da Casa Civil: Marcio 
Aith, como titular e que exercerá a coordenação dos trabalhos e 
Juliano Nóbrega, como suplente;

de livre escolha do Secretário da Segurança Pública: Eduar-
do Dias de Souza Ferreira e Valdir Assef Junior, respectivamente 
como titular e suplente;

da Polícia Civil: Fernanda Herbella Maia e Alexandre Hen-
rique Augusto Dias, respectivamente como titular e suplente;

da Polícia Militar: Capitão PM Sérgio Marques e Capitão 
PM Sebastião Sidinei da Costa, respectivamente como titular 
e suplente;

da Procuradoria Geral do Estado: Fabio Teixeira Rezende 
e Luciana Rita Laurenza Saldanha Gasparini, respectivamente 
como titular e suplente.

 Despachos do Secretário, de 6-3-2013
No correio eletrônico SAA, de 28-2-2013, sobre convênio: À 

vista da manifestação da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento, para os efeitos do art. 1º do Dec. 42.140-97, e tendo em 
vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indica-
ção do convenente constante do quadro, descritos o objeto e o 
valor na seguinte conformidade:
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